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APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 037/2020/SEMA 

 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 

56.085.41/0001-37, criada pela Lei Complementar nº. 214, de 23 de junho de 2005, e competências atribuídas 

na Lei Complementar nº 612, de 28 de janeiro de 2019, com sede na Rua C, esquina com a Rua F, Centro 

Político Administrativo - CPA, neste ato representada pelo Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente, 

Sr. Alex Sandro Antônio Marega, brasileiro, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº. 01XXXXXXX35 – 

Detran/PR e do CPF nº. 022.XXX.XXX-30, nomeado pelo Ato Governamental nº 1.628/2019 de 28/03/2019, 

com suas atribuições definidas na Portaria nº 73/2019/GSMA/MT, de 29/01/2019, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SISTEMA GP-WEB LTDA, inscrita no CNPJ: 14.659.881/0001-61, 

localizada na Avenida Antônio Giudice, nº 124, bairro Morro Santana, Porto Alegre - RS, CEP: 91.260-040, 

telefone:  (51) 3026-7509, e-mail: vanessa@sistemagpweb.com.br representada pelo Sr. Sérgio Fernandes 

Reinert de Lima, portador do RG 0XXXXXXX3-8 - MEX/RS e do CPF 070.XXX.XXX-74, aqui denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente APOSTILAMENTO ao Contrato n° 037/2020/SEMA, 

mediante as condições seguintes: 

 

Com fulcro no artigo 65, §8º da Lei 8.666/93, à luz do Contrato n° 037/2020/SEMA, de acordo com 

o Processo SEMA-PRO-2023/17764.02, após a devida Análise Contábil nº 063/2024/GCONT/CCONT/SAAS 

realizada pela CONTRATANTE. 

  

As partes acima qualificadas vêm, por meio deste instrumento, apostilar o que se segue: 

 

Face ao reajuste de preços resultante da variação de 4,873010% no  Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) acumulado de 12 meses entre dezembro/2023 a novembro/2024. E ainda, diante 

da solicitação de reajuste apresentada pela CONTRATADA, por este instrumento reajusta-se o valor 

contratual, perfazendo um novo valor total anual de R$ 61.170,98 (sessenta e um mil cento e setenta reais 

e noventa e oito centavos) 

 

Os valores supramencionados serão distribuídos conforme tabela abaixo: 
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                                                                     LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM Un. QUANT VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

1 Serviços de suporte e atualização do sistema GP-

WEB profissional por 01 (um) ano 
Serv. 01 R$ 16.815,32  R$ 16.815,32 

2 Customização/manutenção evolutiva PF 68 R$ 652,29 R$ 44.355,66 

 

Esse reajuste contendo o novo valor será aplicado sobre o valor total do contrato, conforme 

valores acima atualizados, com efeitos financeiros retroativos a  03/12/2024, data do início da vigência do 

Quarto Termo Aditivo de prazo, até o encerramento do Contrato nº. 037/2020/SEMA. 

 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Contrato original. E por 

estarem assim justas e acertadas, as partes contratantes firmam o presente Apostilamento ao Contrato nº 

037/2020/SEMA, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

____________________________ 

Alex Sandro Antônio Marega  
Secretário Adjunto Executivo de Meio Ambiente 

SEMA - MT 
 

__________________________________ 

Sérgio Fernandes Reinert de Lima  
Representante da Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

___________________________                                                                         ________________________ 

Nome:                                                                                                                        Nome: 

CPF:                                                                                CPF: 

Evandro Trajano Bitencourt

652.204.120-00

SERGIO FERNANDES 
REINERT DE 
LIMA:07081352774

Assinado de forma digital por 
SERGIO FERNANDES REINERT DE 
LIMA:07081352774 
Dados: 2024.12.19 10:43:28 -03'00'
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